
Prefeitura Municipal de Marcolândia 
Rua Porfiria Mana de Sousa, 21 
41 522 269/0001-15 Exercicio: 2025 

DECRETO N° 50, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025 - LEI N.404 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA: 

Artigo lo. — Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$1.560.080,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 1.560.080,00 

02 03 00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

29 04 122 0002 2005 0000 
3 3 90 30 00 
500 
999 000 

33 04 122.0002 2005 0000 
3 3 90.3900 
500 
999 000 

37 04.122.0002.2005 0000 
4.6.90.71.00 
500 
999 000 

Processo Administrativo 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Processo Administrativo 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Processo Administrativo 
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 05 00 Secretaria Municipal das Cidades 

73 15 451 0008 1016.0000 
4 4.90.51 00 
500 
999 000 

77 15.451 0008.1018.0000 
44.90.51 00 
500 
999 000 

83 15.451.0008.1022.0000 
4 4.90.61.00 
500 
999 000 

88 15 451 0008 1044 0000 
4.4 90.51.00 
500 
999 000 

Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

96.620,00 
F.R 1 500 00 

126.269,00 
F R . 1 500 00 

160.000,00 
F.R.. 1 500 00 

56 000,00 
F 1 500 00 

322 310,00 
FR 1 500 00 

40.000,00 
F.R.. 1 500 00 

15.251,00 
F.R.. 1 500 00 
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02 05 00 Secretaria Municipal das Cidades 

95 15.451 0008.2024.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 
3.3 90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 10 00 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

223 27.122.0028.2040.0000 Esporte e Lazer 
3.3 90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 15 00 Fundo Man.Des.Educ.Bás.Val.Prof.Educação 

364 12.361 0018 2053 0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

374 12.361 0018.2053.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 
3 3 90_39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

393 12.365.0018.2056.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 
3.1 90 11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

02 16 00 Fundo Municipal de Educação 

470 12.361 0018.2060.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

499 12 361 0018.2066.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 
3 3 90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

529 12 366.0018.2072.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 
3.3.90.30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 

200 000 Educação - Despesas com MDE 

02 17 00 Fundo Municipal de Saúde 

10.000,00 
F.R.: 1 500 00 

5.000,00 
F.R.: 1 500 00 

20.000,00 
F.R.: 1 540 00 

252.750,00 
FR' 1 540 00 

145.000,00 
F.R: 1 542 00 

100.000,00 
F.R.. 1 500 00 

35.000,00 
FR' 1 500 00 

5.000,00 
F.R. • 1 500 00 
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02 17 00 Fundo Municipal de Saúde 

568 10 301 0027 2075 0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 
3.3 90.36 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

40 000,00 
F.R.. 1 500 00 

628 10.301 0027 2133 0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 49 500,00 
3.3 90.30 00 MATERIAL DE CONSUMO F.R • 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de M. 
999 000 Não se aplica 

02 18 00 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

655 08 122.0029.2090.0000 Assistencia Social à População Carente 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

13.880,00 
F.R.: 1 500 00 

661 08.122 0029.2093.0000 Assistencia Social à População Carente 32 000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. . 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

720 08 244 0029 2148.0000 Assistencia Social à População Carente 
3.1 90 11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

817 08.244.0029.2139.0000 Assistencia Social à População Carente 
3 3.90.14 00 DIÁRIAS - CIVIL 
661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
999 000 Não se aplica 

02 21 00 Secretaria Municipal de Agricultura 

283 17 544 0015.2045.0000 Fortalecimento da Agricultura e do Agronegocio Familiar 
3.3,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

20.000,00 
F.R.. 1 500 00 

500,00 
F.R.: 1 661 00 

15 000,00 
F.R.. 1 500 00 

Artigo 2o.— O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 

Anulação: 

02 02 00 Gatunete do Prefeito 

3 04.122.0002.2003.0000 Processo Administrativo -40.000,00 
31 90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo. 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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02 02 00 Gabinete do Prefeito 

12 04.122.0002.2003.0000 
3 3 90.92 00 
500 
999 000 

13 04 122 0002 2004.0000 
3.3.90.14 00 
500 
999 000 

14 04 122 0002 2004 0000 
3 3.90.35.00 
500 
999 000 

16 04.122.0002.2004 0000 
3.3 90.39.00 
500 
999 000 

Processo Administrativo 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Processo Administrativo 
DIÁRIAS - CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Processo Administrativo 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-1.300,00 
F R Grupo: 1 500 00 

-2.200,00 
F R Grupo: 1 500 00 

-1.100,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

Processo Administrativo -20.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 03 00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

20 04 122.0002.2005 0000 
3 1 90.0400 
500 
999 000 

24 04.122.0002 2005 0000 
3.1.90.16.00 
500 
999 000 

25 04.122.0002.2005.0000 
3.1.90.92.00 
500 
999 000 

26 04.122.0002.2005.0000 
3.2.90.21 00 
500 
999 000 

38 04 122.0002.2006 0000 
33 50.41 00 
500 
999 000 

42 04.122.0002.2007 0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Processo Administrativo 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Processo Administrativo 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Processo Administrativo 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Processo Administrativo 
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Processo Administrativo 
CONTRIBUIÇÕES 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-550,00 
F R Grupo: 1 500 00 

-2 200,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

-1.100,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

-880,00 
F R Grupo: 1 500 00 

-35.000,00 
F R Grupo: 1 500 00 

Processo Administrativo -1.100,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F R. Grupo. 1 500 00 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 
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02 03 00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

43 04.122.0002.2008.0000 Processo Administrativo 
3 3 90.30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

47 04 122.0002.2016.0000 Processo Administrativo 
3 1 90 13 00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

49 04 122.0002.2016 0000 Processo Administrativo 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

54 04.123.0003.2012.0000 Administração Financeira 
3.3.90.14 00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

58 04.123.0003.2013.0000 Administração Financeira 
32 90 21 00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

63 04.124 0003 2015 0000 Administração Financeira 
3 3 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-4.620,00 
F.R Grupo: 1 500 00 

-90.000,00 
F.R Grupo: 1 500 00 

-1.100,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

-1.100,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-1.100,00 
F R Grupo: 1 500 00 

-2.200,00 
F R Grupo- 1 500 00 

64 04.124 0003.2015.0000 Administração Financeira -2420,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

65 04.124.0003,2015.0000 Administração Financeira -1.100,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

70 24 131.0002.2009.0000 Processo Administrativo -30.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 05 00 Secretaria Municipal das Cidades 

102 154520008.2020.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-1.100,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 
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02 05 00 Secretaria Municipal das Cidades 

103 15.452.0008.2020.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 
3 1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-550,00 
F R Grupo* 1 500 00 

114 15 452.0008.2020.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços -30.000,00 
3 3.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F R. Grupo* 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

118 15 452.0008_2020.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 
3 3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

119 15.452 0008.2021.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

129 15.452.0008.2025.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 
3.3 90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-550,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

-30.000,00 
E.R. Grupo. 1 500 00 

-20 000,00 
F.R. Grupo* 1 500 00 

134 15 452 0008.2043.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços -100 000,00 
3 3 90.3900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo. 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

142 25.752.0008 2029.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 
3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-30 000,00 
ER. Grupo. 1 500 00 

146 25 752.0008.2029.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços -30.000,00 
3.3 90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

151 26.122.0008.2102.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 
3 3.90.14 00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-1.100,00 
F R Grupo 1 500 00 

159 26 782 0008.2026 0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços -60 000,00 
3 3 90.3900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo. 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 06 01 Fundo Municipal de Meio Ambiente 
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02 06 01 Fundo Municipal de Meio Ambiente 

771 18.541 0016.2123 0000 Proteção ao Meio Ambiente 
3 3 90.14 00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-3.300,00 
F.R Grupo: 1 500 00 

774 18 541 0016 2123 0000 Proteção ao Meio Ambiente -3.300,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F R Grupo. 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

776 18 541 0016 2124 0000 Proteção ao Meio Ambiente 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-3.300,00 
F.R. Grupo 1 500 00 

02 08 00 Secretaria Municipal de Educação 

171 12 361.0011.2035.0000 Melhoria da Qualidade do Ensino -13.200,00 
3 1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

02 09 00 Secretária Municipal de Cultura 

191 13 392.0014.2037.0000 Formação Artisitica e Cultural 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

192 13.392 0014.2037.0000 Formação Artisitica e Cultural 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 09 01 Fundo Municipal de Cultura 

760 13 392.0014.2122 0000 Formação Artisitica e Cultural 
3 1.90.16 00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

761 13 392 0014 2122 0000 Formação Artisitica e Cultural 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-550,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

-5.500,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

-1100,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-3.300,00 
F.R Grupo. 1 500 00 

764 13 392.0014.2122.0000 Formação Artisitica e Cultural -3.300,00 

3 3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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02 09 02 Fundo Municpal do Turismo 

204 23.695 0013.2142.0000 Desenvolvimento do Turismo 
3 1 90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

206 23 695 0013 2142 0000 Desenvolvimento do Turismo 
3 390 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-550,00 
F.R Grupo: 1 500 00 

-1 650,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

208 23 695 0013.2142.0000 Desenvolvimento do Turismo -1.100,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

209 23 695.0013.2143.0000 Desenvolvimento do Turismo 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-2.200,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

210 23.695.0013.2143.0000 Desenvolvimento do Turismo -4.400,00 
3 3.90.36 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F R Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

211 23.695 0013.2143 0000 Desenvolvimento do Turismo -2.200,00 
3.3 90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

212 23 695.0013.2144.0000 Desenvolvimento do Turismo 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

215 23.695 0013.2145.0000 Desenvolvimento do Turismo 
3 3 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 10 00 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

219 27.122.0028.2040 0000 Esporte e Lazer 
3 1 90 13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 10 01 Fundo Municipal de Esporte 

-2.200,00 
F R. Grupo. 1 500 00 

-2.200,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

-660,00 
F.R Grupo: 1 500 00 

5.; 
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02 10 01 Fundo Municipal de Esporte 

784 27.812.0028.2125.0000 Esporte e Lazer 
3 3 90.14 00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

785 27.812.0028.2125.0000 Esporte e Lazer 
3 390 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

790 27 812 0028.2141 0000 Esporte e Lazer 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-2.200.00 
F R Grupo: 1 500 00 

-3.300,00 
F R Grupo: 1 500 00 

-3 300,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

794 27.812.0028.2141.0000 Esporte e Lazer -2.200,00 
3.3 90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 13 00 Sec. Municipal de Assistência Social 

256 08 244.0029.2050.0000 Assistencia Social à População Carente 
3.3.90.14 00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

257 08.244 0029.2050.0000 Assistencia Social à População Carente 
3.3 90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-2.200,00 
F R Grupo: 1 500 00 

-3 300,00 
F.R. Grupo. 1 500 00 

261 08 244.0029.2050.0000 Assistencia Social à População Carente -550,00 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

262 08.244.0029.2051.0000 Assistencia Social à População Carente 
3 3 90.30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

-2.420,00 
F R Grupo. 1 500 00 

265 08 244 0029.2051.0000 Assistencia Social à População Carente -3.300,00 
3 3 90 39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

266 08 244 0029.2051 0000 Assistencia Social à População Carente -3 300,00 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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02 15 00 Fundo Man_Des.Educ.Bás Vai Prof.Educação 

351 12.361.0018.2052.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -100.000,00 
3 1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Basic 

353 12 361.0018.2052.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -145.000,00 
31 90 11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 542 00 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Basic 

354 12 361 0018 2052.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -170.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo. 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Basic 

402 12.365.0018.2057.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -550,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

428 12.365.0018.2111.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -1.100,00 
31.90.1600 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

447 12 366.0018 2059.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -1.100,00 
3.3 90.36 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 16 00 Fundo Municipal de Educação 

451 12.361.0018.1070.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 
4.4 90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

-33.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

460 12.361.0018.2060.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica -253.500,00 
3 1 90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação -Despesas com MDE 

461 12.361.0018.2060.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 
31 90 13 00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

523 12 365.0018.2113 0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

-5.000,00 
F.R Grupo: 1 500 00 

-16 500,00 
F.R. Grupo 1 500 00 
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02 17 00 Fundo Municipal de Saúde 

559 10.301.0027.2075 0000 
3 1 90 11.00 
500 
300 000 

590 10 301 0027 2081 0000 
3 3.90.36 00 
600 
999 000 

612 10 301 0027 2127.0000 
3.3.90.36.00 
600 
999 000 

Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 
Não se aplica 

Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 
Não se aplica 

02 18 00 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

685 08.243.0029.2098.0000 
3.1 90 16 00 
500 
999 000 

693 08.244 0029 2088.0000 
3 3.90.39 00 
500 
999 000 

694 08 244,0029.2088 0000 
3.3.90.48.00 
500 
999 000 

695 08.244.0029.2135.0000 
3.1.90.11.00 
500 
999 000 

710 08.244 0029.2139.0000 
4 4 90 52 00 
661 
999 000 

715 08 244 0029.2146.0000 
33 90 36 00 
660 
999 000 

Assistencia Social à População Carente 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Assistencia Social à População Carente 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Assistencia Social à População Carente 
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Assistencia Social à População Carente 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-40 000,00 
F R Grupo 1 500 00 

-29.500,00 
F R. Grupo: 1 600 00 
do Governo Federal - Bloco de r 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 600 00 
do Governo Federal - Bloco de I' 

-330,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-3650,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-3.300,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-6.600,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

Assistencia Social à População Carente -500.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F R Grupo. 1 661 00 
Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
Não se aplica 

Assistencia Social à População Carente -52 000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não se aplica 

02 21 00 Secretaria Municipal de Agricultura 
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02 21 00 Secretaria Municipal de Agricultura 

298 20.606.0015.2032.0000 Fortalecimento da Agricultura e do Agronegocio Familiar 
3.3 90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

311 20 608.0015.2030.0000 Fortalecimento da Agricultura e do Agronegocio Familiar 
3 3 90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

318 20 608 0015.2140.0000 Fortalecimento da Agricultura e do Agronegocio Familiar 
3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇÕES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 22 00 Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA 

319 08.244,0029.2147.0000 Assistencia Social à População Carente 
3.3 90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

320 08 244 0029.2147 0000 Assistencia Social à População Carente 
3 3 90.3600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

322 08 244 0029 2147 0000 Assistencia Social à População Carente 
13,90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Artigo 3o.— Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Lio N,,,Lio 04,1, 
CORINTO MACHADO DE MATOS NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

-2.200,00 
F R Grupo. 1 

-20 000,00 
F.R. Grupo: 1 

-25 000,00 

500 

500 

00 

00 

F.R. Grupo. 1 

-5.500,00 

500 00 

F.R Grupo. 1 

-2.750,00 

500 00 

F R Grupo. 1 

-550,00 

500 00 

F.R. Grupo 1 500 00 

-1.560.080,00 


